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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES

Memorando no 005/2021 SL/CMC. Cáceres - MT, 25 dejâneiro

A Sua Excelência o Senhor
Domingos Oliveirâ dos Santos
NESTA

Assunto: Solicitâção de Curso de Capacitação em Processo Legislativo MunicipâI.

Senhor Presidente, venho através deste solicitar o deferimento do pedido realizado
acima, tendo ern vista que mesmo após muita procura não encontei nenhum curso específico
na área Legislativa no ano de 2021,

O Curso será realizado na cidade de Cuiabá nos dias 21 e 22 de fevereiro pela
Capaccitar consultoria e treinamentos.

Segue em anexo o folder explicâtivo contendo todas as informações, na oportunidade
me coloco a disposição para qualquer esclarecimento, desde já agradeço a vossa pionta
providência e/ou manifesto, protesto de considerâçãô, apreço e recíproco respeito.

Atenciosamente,

,rk tolru uoocor,os MoRAES
Diretor d.a. Secretaia Legislativa

Câmara Munícipal de Cáceres ju

Rua Coronel José Dulce esquina.on Rua General Osório Centro I Cácetes-MT- CEP: 78.e10-056

Fone (065) 3193-1?o? -Fax: (065) 3223-686, -Sitc, httl]!/]]]!rl!]!q§t]!!.!!!!!1]1
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^ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Memorando no 003/2022
Secretaria de Imprensa

A Sua Excelência o Senhor
Domingos Oliveirâ dos Sântos
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Cáceres - MT, 08 de feyercfto de2022

w,"»,,és
,lJ: lt 4o»' ?"4àn il,'.-

deferimenlo do pedido rcalizado
público no que diz respeito à

Assuntot Solicitação de Curso de Capacitação em processo Legislativo Municipal.

Senhor Presidente, \,enho através deste solicitar o
aciDra para curso de capacitação relevânte ao interesse
especializâção deste selvidor.

O Curso será realizado na cidade de Cuiabá nos dias 21 e 22 de feveteiro pela
Capaccitar consultoria e treinamentos.

. Segue em anexo o folder explicativo contendo todas as informaçôes. Na oportuniciade
me coloco à disposição para qualquer esclarecimento.

Desde já âgradeço vossa pronta providência e/ou manifesto, protesto de consideraÇão,
apreço e recíproco respeito.

Atenciosamente,

FE
Anqlista

. .,,"."of"da
dip:, - 

' 
..qff"t'v:, . 
"...rÉa-

.rewü"i"';o.;;iâle"ús#'"

AS DELIBERAES
de nicaçao Socíal/ JorncLlismo

Rua Corcncl José Dulce cwluin@:,;
Fone (065) sres-l?o? Fax, (065) is2s-6869 -Site: hrtps,//\rs1y.càc..os nt tes.Lrl
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PROCESSO E PROCEDIMENTO

LEGISLATIVO MUNICIPAL E O

TRAMITE DA PRESTAçAO DE

CONTAS.

(r



PROPOSTA COMERCIAL

de Contas.

Aprêsentação

O Curso tem por finalidadê aprimorar as práticas das Câmaras Municipais e a atuação

dos Vereadores, Assessores, Procurador, Controlador e Servidores em todas as etapas

do processo legislativo.

O presente Curso alinha teoria e prática e serão abordados temas como reuniôes

ordinárias e extraordinárias, quórum, Comissões Permanentes, Íases do processo

legislativo, a realização de emendas pelo Poder Legislativo, compêtências e vedaçôes

da atividade Parlamentar no Processo Legislativo, espécies de proposiçôes:

Rêsoluçôes, Decretos Legislativos, Projetos dê Lêi, Emendas à Lei Orgânica e demais

temas.

Objetivo: Fomentar o debate e contribuir para o esclarecimento das dúvidas

daqueles que trabalham direta ou indiretamente no Poder Legislativo

Municipal, tanto na prática legislativa quanto no assessoramênto aos

Parlâmentâres, proporcionando uma reflexão sobre os problemas rotineiros com

vias a obter soluções para a melhoria do trabalho e da qualidade da atividade

Legislativa.

Objetiva, ainda, dar uma visão gerale aproÍundada de aspectos essenciais na atividade

legislativa tais como iniciativa, Poderes da Câmara Municipal, competência julgadora

das Contas Municipais, aspectos éticos da atividade política e da Administraçáo Pública

e, com isso, contribuir para a eficiência da atuação das Câmaras [.4unicipais.

Público: Presidente, Vereadores, Assessores, Procurador, Controlador lnterno e

demais servidores da Câmara Municipal;
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1.

2.

Conteúdo Programático

Atribuições típicas do Poder Legislativo

Legislar

Fiscalizar

Atribuições atípicas do Poder Legislativo

Administrar

Julgar
... lvlediar

Funqionamenlo e procedimenlos básicos das Câmaras Municipais

O que é o Regimento lnterno?

lúesa Diretora e Comissões permanentes

Atribuição dos membros das Mesa Diretora e das Comissóes

Elêição e composlção da L4esa Diretora e das Comissões

PerÍodo do mandato da lvlesa

Vacância e preenchimento do cargo vago

Processo e procedimento legislativo - conceito e finalidade

Espécies de procedimento legislativo

Procedimento comum ou ordinário

Procedimento sumário ou em regime de urgência

Procedimento abreviado ou conclusivo

Procedimentos especiais de tramitação

Princípios do processo e do procedimento lêgislativo

Princípio da separação dos Poderes

Princípio da não-convalidação das nulidades

Princípio do controle de constitucionalidade

Princípio da simetria

Princípio do devido processo legislativo constitucional

Princípio da democracia

Princípio da publicidade

Princípio da oralidade

E
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10.

Princípio da deliberação suÍiciente no processo legislativo

Princípio da separação da discussão da votaçáo

11. Princípio da unidade da legislatura

12. Princípio do exame prévio dos projetos pelas comissões

7. Pressupostos gerais de Íormação das leis
'1. Existência de parlamento

2. Proposiçãolegislativa

3. Competência legislativa do parlamento

4. Capacidade do proponente

8. Pressuposios de exislência válida da iniciativa
1. Legitimidade ativa do titular

2. Competência do destinatário

3. Possibilidadeconstitucional

4. Redaçáo do projeto de acordo com a exigência regimental e legal

5. lvlotivação da iniciativa

6. EÍeitos da iniciativa válida

9. Procêsso legislativo municipal

- Simetria constitucional - AÍ. 59 da Constituição Federal

í0. Fases do procêsso legislativo

í. Fase de iniciativa

1.1. lniciativa geral ou comum

1.2. lniciativaprivativa

'1.3. lniciativaexclusiva

1.4. lniciativapadamentareextraparlamentar

2. Fasê constitutiva

2.1. Deliberaçãoparlamentar

2.2. Deliberaçãoexecutiva

2.3, Espécies de sanção

2.4. Veto (sanção negativa -expresso)
2.5. Aspecto temporal da sanção e do veto

2.6. Consequências da manutenção e da rejeição do veto
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3. Fase complementar

3.1. Promulgação

3.2. Publicação

11, Consideraçóes gerais sobre as emendas e suas êspécies
í. Titularidade para apresentação das emendas
2, Limitações a apresentação das emendas
2.1, Limitaçõesmatérjas

2.2. LimitaçõesÍormais

3. Espécies de emenda

3.1. Substanciais

3.2. Formais

4. Tipos dê emêndas

4.1. Supressiva

4.2. Aglutinativa

4.3. Substitutiva

4.4. Aditiva

4.5. lvlodificativa

4.6. De redação

4.7. Subemenda

12. Procedimento legislativo para tramitê das espécies normativas
1. Procedimento legislativo de alteração do texto da L.O.[r. conforme disposto no
Art. 29 c/c art. 60 da Constituição Federal

'1.1. Legitimidade ativa para propor à E.L.O.[,4.

1.2. Limitações circunstanciais e materiais que impedem a apresentação da proposta
de emenda

1.3. Legitimidade para promulgação da emenda à L.O.l\4.

1.4. lmpedimento para apresentação nova proposta na mesma sessáo legislatva
1.5. Procedimento legislativo de tramitaçáo proposta de emenda à L.O.M.
2. Leis complementares

3. Leis ordinárias

4. Decreto legislativo
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5. Resolução

í3. Ouórursregimentais
1. Quórum de maioria simples ou qualiÍicada

2. Quórum quatifrcado

14. O voto do presidente da câmara no processo legislaÍivo municipal
1. Aspecto sociológico

2. O prlncípio da democracia assegurado na Constituição Federal
3. O regimento interno das câmaras municipais e a regulamentação dos processos
de votação

4. O voto do píesidente da câmara e o voto de minerva
5. Princípio da igualdade / paridade

í5. Procedimento legislaÍivo dê tramite da prestação de conlas
'Í5.1. Apresentação da matéria prestação de contas e do parecer prévio do TCE em
Plenário

15.2. Encaminhamento às comissões permanentes

15 3. Notificaçáo escrita do gestor responsáver pero exercício Íinancerro em anárise
'15.4. Tramjte da matéria prestação de contas no plenário da Casa
15.5. NotiÍicação do gestor responsável pelo exercÍcjo financeiro em anátise para
dêfesa oral na sessão de apreciação das contas
'15.6. Discussão e votação da matéria prestação de contas
15.7. Elaboração e tramitação do projeto de Decreto Legislativo que vai externar a
posição da Câmara Municipal

15.8. Encaminhamento do Decreto Legislativo aos órgãos de controla e ao Mp caso
neceSSário

'15.9. O Supremo Tribunal Federal e jurisprudência da Corte sobre o tema
15.í0. Conclusáo finaldo tramite da apreciação das contas ê suas consequências
1ô. Atividade complêmentar: dinâmica em grupo
Metodologia de Trabalho

As aulas sáo totalmente interativas, com espâço para questionamentos no momento da
explanação sobre os temas em discussão.
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A linguagem das aulas é acessivele de fácil compreensão dos participantes, sejam eles
vereadores, servidores, assessores, advogados ou aqueles que atuam ou pretenderÍr-
atuar junto ao legislativo municipal.

Será disponibilizado material de apoio pra o melhor acompanhamento das autas
Íacilitar o aprendizado de nossos alunos.

Local: Espaço CDL, em Cuiabá/[.4T.

Datai 21 e 22 de teverc.Jo de 2022

Carga Horária: 16 horas

Facilitador

Danilo Falcão

Advogado; Pós-graduado em Direito público; Coautor do livro ,,Cámara de Vereadores,, (Ed.

Bagaço, 2013); Autor do livro ,,procêsso e procedimento legislativo municipal com
apontamentos práticos " (Ed. Trlunfo, 2020); Assessor e Consultor Técnjco legislativo e
jurídico de Câmaras Municipâis há mais de 15 anos; palestrânte e professor êm cursos,
seminários, congressos, oficinas de trabalho há mais de 13 anos, já têndo capacitado mais
dê cinco mil Vereâdores, servidores, assêssores do legislativo municipal, advogâdos;
integrante da êquipe dê palestrantes e consultor técnjco lêgislativo da L,nião de Vêreadores
do Brasil - UVB; Coordenâdor do Comitê Legislativo da Rêde Govêrnança Brasil - RGB.

Responsabilidades da Empresa Capaccitar:
. Disponibilizarprofessor;

. Disponibilizarlogística;

. Disponibjlizar material didático (apostila, caderno, pasta, caneta, marca texto);

. Disponibilizarcertificadoi

. Disponibilizar Coffe Breaki

Rêsponsabllidadê da Contratante:

. Disponibilizarpagamentopontual;
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lnvgstimênto:

Valor do Curso po. partlcipante: RS 949,00 (novêcentos ê quarenta ê nove reais).

Condicões Espêciais:

Quantidad€ de paÉicipante por órgão Valor por participante

0'l participante Valor: R$ 949,00

02 participantes Valor R$ 920,00

Acima de 03 participantês
Valor: R$ 900,00

lnformações Adicionais

. Será fornecido material de apoio, coffee break individualizado e certiÍicado de
paÍicipação com conteúdo e carga horária.

. O certificado somente será concedido aos participantes que obtiverem o minimo
de 75% de frêquência e após a realização do pagamento do curso;

. A Empresa se reserva ao direito de cancelar o curso, com três dias de
antecedência, se não possuir o quórum mínimo de alunos.

Contato:

E.mail: atendimento.capaccitar(Aqmail,com

Tel: (65) 99915.6662 - Vanessa Câ i

lnstagram: capaccitarlreinamenlos

Site: ww1{.capa6citar.com.br
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Atençã

islotivo Munici

(65) 999f5-6662 | Oc.pâcclàrtÍstÍsmcntos I wr*.ceprccli.rlsm.br
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Prefêitura lvlunicipal dê Cuiabá
Secretara lvluniclpal de Fazenda

.E
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Nolâ F sca de Servço

Foner0 - hltp://ww. cuiabâ.mt.qov b r/

CAPÂCCITÂR CONSULTORIA E TREINÂMENÍO EIRELI

cEP 73003i60, FÕne (ô5) ee72-6
vanessâ_cad @hormá r côh
lnsqÇáoMunicipa r69357,CPF/CNPJ3r 32s5s6/0001,40

ldentiíicação dâ Nota Fiscal Eletrónica
I Dasf coapdá1.éod\'r e I D".dFr rraodâNr s." I c*q.*F, 1.F.*{.€...GG

TributaÇão no municipio I olnatzozt I ozroolzozí 06:1n,20 I ro oo re

't72I sn s doRPs

Consulie a aulenticidade desrê dôcumêhto acessardo o s tê: i!pílonlihêcba,issnêtonttie,com.brcuiaba/

Dados do Tomador de Sêrviços

32.983.561/0001-44
,iÍâêo Múnopd 

I 
Rldosod.r

I CAI\IARA I\íU\ICIPAL DE BRASNORTE
f\"fu

Av Senadoí JLlio Campos I Centro
I .d.d., úÉ

783s0-000 lBEsnorte /t\.tT bessvnd@hotma lcom

Local dos Serviços

Cuiabá - [,4ato Grosso

Descrição dos Sêrviços

PRESTAÇÃo DE sERVtco DE cApAC TAÇÁo DA NovA LEt DE LtctrACAo, LEt N. 14 133/2021, ouE sE REAL|ZARÁ
Nos DtAs 09, i0 E 11 DE JUNHo DÉ 2021, Eí\.I cutABÁ/[/]l coN/ CARGA HoRÁRlA DE 24 HoRAs.
O1 PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG 0046-9
CONTA CORRENTET 37769-4

lmposto Sobre serviços de Qualquer Nãturêza-ISSQN

8599604 - f8599-6/041 Treinamento em desenvo,vimento pÍoí. 2,0o 1703 8211300
Valor Total dos Serviços

R$ 899,00 R$ 0,00 RS000 R$ 899 00 R$ 17,98 Náo R$0!0

Retenções dê lmpostos

R$000 R$ 0,00 R$ 0,00 RS000 RS000 R$ 0,00 RS000

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 899,00

lníormaçõês Complementares
El\.IPRESA OPTANTE PELO Sli.lPLES NACIONAL. PROCON/tuIT- Rua Baltazar NavaÍros, 567 - Bairro BandeiÍantes CEP
78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500, PROCON IVUN CIPAL-FONEr3641-8325
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de Contas
Crosso

ÍRIBUNAL DO CIDADÀO

ouriá"6" ooooooooozoao'7l

t 
"o^oo,ropo.s 

ou Uor"+"

COM CARGÀ
HORARIÂ DE 25

CÁPÁCITACAO

OE FESSOÁL.

EM FOLIIÂ DE

PÂGAi/ENTO.

CAPÂCITÂCÂO RELEVANTES
CONSLJLTORA

Relatorio Resumido
0!ani dâdô rorar de Íes írôs: 4

Filtros aplicados

CÁPÂCCITAR CONSULTORÁ E TRE

E:êr ro (Anodâ Cômprâ):2021 2022

Volor Moximo Unit do Moteriol

R$900,00

129737,71
sERvrcooE
CÁPACITACAO

zgoorr z co"o",ro"on Do Í'Po cuRso

oEPESSOAL DEFORMÂCÂO

DEPREGOEIRO,

DA FOLHÀ OE

PÂcÂ,JENTo
D GITAI (E.

socrÀr),coM
CÁRGÁ

NORAS

(3$e6eo)
SERVCO DE

COM CÂRGÂ

(mm3575)

CAPAC ÍACAO

CURSOLGPO

SERVCO OE COMO
OOM575 CÂPÂCITACAO IMPLANÍÁRÂ 3

DEPESSOÂT LB GERAT OE

l\,1edio Sdneodo Globol

R$943,r3
Mediono Volor Unit do lVoteriol

R9Bs 9,00
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0t/06/2021

ra Munrcrpa
Secretaria l\,4unicipal de Fazenda
Fone 0'http://\|lwcu aba.mi sov.br/

Noia Fiscalde Setuiço
Elelrôn ica ' N FS'e

CAPACCITAR CONSULTORIÀ

cEF 73003n60- Fôiê 165) 9e7u 630r ,

E ÍREINAI!1ENTO EIRELI

vânêssa_ca'ri@hoimâir.@m
nscaÇáo M!n crpâr 1ô9357 - CPF/C

ldêntiÍlcação da Nota Fiscal Eletrônica
I DJ.. @ ( o.@'é '. " o. \.' s I Dáa@É-"!.0ôNrss | (ooqooôv6. 

'ejod"a "a. oso-

TributaÇão no municipio I otrcetzozt lofloslzozt 1o:sl:ol lsogroo

169
consulle a aulentic dade deste docunrento acessatrdo o sile Mps/onlinecba. ssnelonl ne.ôóm,br.uiâbr/

Dados do Tomador de Serviços

11.428 680/0001-65 POSÍO TRADICAO LTDA. IVE

Rua 13 de Dêzembro SN ESOUINA COI\,4 RUA IA

7877 504
1""-"

TesouÍo / ÍVlT I posiotradicaotesouÍo@hotmail.com

Localdos Sêrviços

Culabá-lúato Grosso

Dêscrasão dos Serviços

PRESTAÇÁo DE SERVICo DE cAPAcITAçÁo DA NoVA LE] DE LIcITAcAo. LEj N, 14,133i202] oUE SE REAL ZARA
Nos D]AS 09, 10 E 11 DE JUNHo DE 2021, EN,1 cuiAB,A/t\,41 cot\t CÂRGA HoRÁRtA DE 24 HoRAS.
O1 PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG 0046,9
CONTA CORRENTE: 37769-4

lmposto Sobre Sêrviços de Quâlquêr Naturêzâ-lSsON

8599604 - Í8 59 3-ô/041 Treinamento em desenvolvinrento proÍ.. 2,OO 1703 82tT 300

ValorÍotal dos Serviços
R$ 899,00 RS 0,00 R$0 00 RS 899 00 R$ 17,98 Náo R$000

Retenções de lmpostos

R$ 0,00 R$000 R$000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS000

Valor Líquido da Notâ Flscâl R$ 89S,00

lnf ormações Complementares
El\.4PRESA OPTANTE PELO Sil\,1PLES NAC ONAL PROCON/í\.IT- Rua Ballazâí Nâvarros 567 - Bairro Bandeirantes CEP:
78010-020 Fone:151 e (65)3613'8500' PROCON I\/UN C PAL'FONEr3641-8325
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administralivo 01612022 - Ptotocolo N.' 276 de 2510112022

í. DO OBJETO
1.'1. Constitui objeto do presente termo de reÍerência a contrataçáo da empresa
Câpaccitar Consultoria e Treinamentos Eireli, que oferecerá o curso "PROCESSO E
PRbcEDIMENTo LEGIsLATIVO MUNICIPAL E O TRÂMITE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS', para servidores da Câmara Municipal de Cáceres-l\ilT.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.í. A capâcitação dos servidores públicos é de grande importância e relevância
para uma administraÇão mais eficiente. O desempenho profissional destes servidores
está diretamente relacionado aos resultados positivos alcançados pelas lnstituiÇões
Públicas das quâis fâz parte. Trata-se e uma obrigação constante, náo aleatória ou
temporária, que cada vez mais é requerida.

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.'1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição
detalhad uintes quantitativos, conforme tabela abai

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1. Art. 25, inciso ll da Lei no 8.666/í993, no que diz:

"ll - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
destâ Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação."

4.2. Att. í 3, inciso Vl, Lei no 8.666/1993, no que diz:

"Vl - Treinamento e aperfeiÇoamento de pessoal;"

5. SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1, A singularidade do objeto deste Termo de Referência encontra-se no núcleo do
objeto, que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo "aula" sendo este
a açáo de execução do presente. E por ser aula entende-se que há um professor que
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a ministrará, e como é sabido de todos que nenhuma aula é igual a outra por mais que
o tema seja o mesmo. Vejamos o quê diz Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, em seu
artigo na Coluna Jurídica Jl\,4L:

"Chamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela da execução
quê lhê dá identidade, quê materiâliza a execução, A obrigação
principal, que em qualquer serviço é um fazer. No serviço de limpeza,
e.9., o núcleo do objeto reside na ação de limpeza propriamente dita
(o Íazer). A metodologia, a periodicidade, os equipamentos e insumos
constituem parte da especificaÇão, mas não é por eies que o seÍviÇo
se dá por executado, ou seja, sem o fazêr o objeto não se materiallza.
Apenas quando o servente, aplicando a metodologia, seguindo a
periodicidade e utilizando os equipamêntos e insumos descritos no
Termo de Referência, realiza a limpeza é que o serviço se dá por
executado. Eis aí o núcleo do objeto limpeza (...). Nos serviços de
treinamento, a apresentação, objetjvos gerajs e específicos, público-
alvo, mêtodologia ê o conteúdo programático constituem
características técnicas do objeto, mas definitivamente não e seu
núcleo. O objeto do serviço de treinamento só se materializa com
a aula (o fazer). E por meio desta açào que o professor/instrutor,
fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, uiilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o
objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria aula. Ora, se é a
auia, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual ou
êxecutado de forma padronizada; não se pode admitir que, quem quer
que seja o êxecutor (o proÍessor), desde que aplicando os recursos
acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal, como é próprio do
humano, as pessoas são diferentes entre si (...). Diante do acima
êxposto, é correto aÍirmar que, sempre que o núcleo do serviço
de lreinamento Ío. a aula (o fazer) significará que a atuação do
professoÍ será determinante para o alcance dos rêsullados
prêtendidos, apontando a naturêza singular do serviço. Em
contrapartida, caso o método supere a intervenção do mestre, o
treinamento não apresentará o elemento da singularidade. percebe-
se que a lógica do dever geral de licitar, em relação a êstes serviços
se inverte, sendo, a singularidade a regra geral, na medida em que a
quâse totalidade das açôes de capacitação sâo umbilicalmentê
dependentes da inlervenção do proÍessor. Somente em caráter
excepcional e que um treinamento anotará características táo próprias
que exigirá orenor interíerência do orientador. " (crifêi)

Desta maneira, vemos que neste curso terá a atuação do insÍutor e,
portanto, será uma aula, caracterizando assim a singularidade do objeto.

6. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAçÃO
6.1. A notória especialização pode ser definida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo
Chaves, como:

"Do texto acima transcrito (quê é o § 1', do artigo 25, da Lei
8.666/93) não é possível encontrar nada que chegue perto
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da ideia de fama ou algo do gênero. Notório espêcialista é o
profissional (ou empresa) que nutre entre seus pâres, ou seja,
"...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas
realizações, quer dizer "..decorrente de desempênho
anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas
âtividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de
forma quê sê "...permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmentê o mâis adequâdo à plena satisfação do objeto
do contrato. " (Grifei)

6.2. O instrutor será Danilo Falcâo que e Advogado; Pós-graduado em Direito
Público; Coautor do livro "Câmara de Vereadores" (Ed. Bagaço, 2013); Autor do livro
"Processo e procedimento legislativo municipal com apontamentos práticos " (Ed.
Triunfo, 2020); Assessor e Consultor Técnjco legislativo e jurídico de Câmaras
lvlunicipais há mais de 15 anos; Palestrânte e professor em cursos, seminários,
congressos, oficinas de trabalho há mais de 13 anos, já tendo capacitado mais de
cinco mil Vereadores, servidores, assessores do legislativo municipal, advogados;
integrante da equipe de palestÍantes e consultor técnico legislativo da Uniáo de
Vereadores do Brasil - UVB; Coordênador do Comitê Legislativo da Rede Governança
Brâsil - RGB

7. O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
7.1,4 êstrutura Curricular:

7.1.1. Atribuições típicas do Poder Legislativo
7.1.1.1. Legislar
7 .1 .1 .2. FiscalizaÍ

7.'l .2. Atribuiçóes atípicas do Poder Legislativo
7.'1.2.'1. Administrar
7.1.2.2. Julgat
7.1.2.3. -.. lvlediar

7.1.3. Funcionamento e procedimentos básicos das Câmaras Municipais
7.1.3.1. O que é o Regimento lnterno?
7.í.3.2. l\ilesa Diretora e Comissões permanentes
7.í.3.3. Atribuição dos membros das Mesa Diretora e das Comjssôes
7.1.3.4. Eleição e composição da Mesa Diretora e das Comissoes
7.1.3.5. Período do mandato da l\,4esa

7.1.3.6. Vacância e preenchimento do cargo vago
7.1.4. Processo e procedimento legislativo - conceito e finalidade

7.1.4.1. Especies de procedimento legislativo
7 .1.4.2. Prccedimento comum ou ordinário
7.1.4.3. Procedimento sumário ou em regime de urgência
7.1.4.4. Ptocedimêntoabreviado ou conclusivo
7.1.4.5. Procedimentos especiais detramitação

7.1.5. Princípios do processo e do procedimento legislativo
7.1 .5.1 . Principio dâ sepâraçáo dos Poderes
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7.1.5.2. Ptincipio da náo-convalidaçâo das nulidades
7.1.5.3. Princípio do controle de constitucionalidade
7.1.5.4. Principio da simetria
7.1 .5.5. Princípio do devido processo legislativo constitucional
7.1 .5.6. Princípio da democracia
7.1.5.7. Princípio da publicidâde
7.1.5.8. Princípio da Oralidade
7.1.5.9. Princípio da deliberaçáo suficiente no processo legislativo
7.1.5.10. Principio da separaçâo da discussáo da votaçâo
7.1.5.11. Princípio da unjdade da legislatura
7.1.5.'12. Princípio do exame prévio dos projetos pelas comissôes

7.2. Prêssupostos gerais de formação das lêis
7.2.1. Existência de parlâmento
7.2.2. P toposiçáo legislativa
7.2.3. Competência legislativa do parlamento
7.2.4. Capacidade do proponente

7.3. Pressupostos de existência válida da iniciativa
7.3.1. Legitimidade ativa do titular
7 3.2. Competência do destinatário
7.3.3. Possibilidade constitucional
7.3.4. Redação do projeto de acordo com a exigência regimental e lêgal
7.3.5. Motivação da iniciatjva
7.3.6. Efeitos da iniciativa válida

7.4. Processo legislativo municipal - Simetria constitucional - Art. 59 da
Constituição Fêderal
7.4.í. Fases do processo legislativo
7.4.2. Fase de iniciativa

7.4.2.1 . lniciativa geral ou comum
7.4.2.2. lniciativa ptivativa
7.4.2.3. lniciativa exclusiva
7 .4.2.4. lniciativ a parlamentar e extraparlamenta r

7.4.3. Fasê constitutiva
7.4.3.1. Deliberaçãoparlamentar
7.4.3.2. Deliberação executiva
7.4.3.3. Espécies dê sanção
7.4.3.4. Veto (sanção negativa - expresso)
7.4.3.5. Aspecto temporal da sanção e do veto
7.4.3.6. Consequências da manutenção e da rejeiçáo do veto

7.4.4. Fase complementar
7.4.4.1. Promulgaçáo
7.4.4.2. Publicaçào
7.4.4.3. ConsideraçÕes gerais sobre as emendas e suas espécies
7.4.4.4. Íilulatidade para apresentaçáo das emendas
7.4.4.5. Limitaçôes a apresentaçáo das emendas
7.4.4.6. LimitaçÕes materiais
7.4.4.7. Limitaçõesformais
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7.4.5. Espécies de emenda
7.4.5.1. Substanciais
7.4.5.2. Fotmais

7.4.6. Tipos dê emendas
7.4.6.1. Supressiva
7.4.6.2. Aglutinativa
7.4.6.3. Substitutiva
7.4.6.4. Aditiva
7.4.6.5. [,4odificativa
7.4.6.6. De rêdaçáo
7.4.6.7. Subemenda

7.5. Procêdimento legislativo para tramitê das espécies normativas
7.5.1. Procedimento legislativo de alteração do texto da L.O.l\4. conforme

disposto no Art. 29 clc aÉ..60 da Constituiçáo Federal
7.5.1.1. Legitimidade ativa para propor à E.L.O.N/l.
7.5.1.2. Limitações circunstanciais e materiais que impedem a

apresentaçâo da proposta de emenda
7.5.1.3. Legitimidade para promulgação dâ emenda à L.O.l\4.
7.5.1.4. lmpedimento para apresentaçâo nova proposta na mesma

sessáo legislativa
7.5.1.5. Procedimento legislativo de tramitaçâo proposta de emenda à

L.O.M.
7.5.2. Leis complementares
7.5.3. Leis ordinárias
7.5.4. Decreto legislativo
7.5.5. Resolução

7.6. Quóruns regimentais
7.6.1. Quórum de maioria simples ou qualificada
7.6.2. Quórum qualificado
7.6.3. O voto do presidentê da câmara no processo legislatjvo municipal
7.6.4. Aspecto sociológico
7.6.5. O princípio da democrâcia assegurado nâ Constituição Federal
7.6.6. O regimento interno das câmaras municipais e a regulamentaçáo dos

processos de votação
7.6.7. O voto do presidente da câmara e o voto de minerva
7.6.8. Princípio da igualdade / paridade
7.6.9. Procedimento legislativo de tramite da prestação de contas

7.6.9.1. Apresentação da matéria Prestação de contas e do parecer
prévio do TCE em Plenário

7.6.9.2. Encâminhamento às comissões permanentes
7.6.9.3. Notificação escrita do gestor responsável pelo exercício

financêiro em análise
7.6.9.4. Tramite da matéria Prestaçáo de contas no plenário da Casa
7.6.9.5. Notificaçáo do gestor responsável pelo exercício financeiro em

análise para defesa oral na sessáo de apreciação das contas
7.6.9.6. Discussáo e votaçáo da matéria Prestação de contas
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7.6.9.7. Elaboraçáo e tramitação do Projeto de Decreto Legislativo que
vai externar a posiçâo da Câmara Municipal

7.6.9.8. Encaminhamento do Decreto Legislativo aos órgãos de conhola
e ao l\y'P caso necessário

7.6.9.9. O Supremo Tribunal Federal e jurisprudência da Corte sobre o
tema

7.6.9.10. Conclusáo final do tramite da apreciação das contas e suas
consequências

7.6.10. Atividade complementar: dinâmica em grupo

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
8.1. A escolha da contratada recai sobre a autoridade competente que o faz por ato
discricionário e uma avaliaçâo subjetiva. Vejamos o que diz o Especialista em Direito
Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especialização", o dispositivo legal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas de que
essa escolha dependeÍá dê uma análise subjetiva da
âutoridade competente para celebrar o contÍato. Nem
poderia ser diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada ern
elementos objetivos a licitaÇão não seria invjáveJ. Ela é
impossÍvel justamente porque há impossibilidade de
comparação objetiva entre as propostas. " (Grifei).

8.2,Dessa forma, presume que a autoridade compêtente, ao autorizar a
presente inexigibilidade, já praticou tal ato.

9. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o
mênor preço que foi encontrâdo na data pretendida ê o local de realjzação do curso.

í0. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
'10.1, O serviço deverá ser prestado nos dias 16 e 17 de novembro de 2021 conforme
folder do curso, disponível no site oficial da Contratada.
í0,2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir;

10.2.1. Provisoriamente em até 05 (cinco) dias útejs, o servidor que
rcalizará o curso receberá os serviços para vêrificâçáo e conÍormidade
com o conteúdo programático.

10.2.2. Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento
provisório, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de
assinatura nas vias do Documento Auxiliar NF-e (DanÍe) ou na Nota Fiscal.
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'10.3. Na hipótese de irregularidade no serviÇo prestado pela CONTRATADA, o
servidor credenciado do CONTRATANTE reduzirá a termo os fâtos ocorridos e
encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de
penalidades.

11, DO PRAZO
11.1. O pÍazo do contrato será de prestaçáo imediata no dia e na hora consignado
no conteúdo programático.

12. DO REAJUSTAMENTO
12.'1. O preço do produto náo poderá ser reajustado.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
'13.í. São obrigações da CONTRANTE:

'13. '1 .1 . Receber o objeto no prazo e cond içôes estabelecidas no ed ital e
SEUS ANEXOS;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificaÇões constantes do
Termo dê Referência e da proposta, para fins de âceitação e recebimento
definitivoi'13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, fâlhas

ou irregularidades verificâdas, para que seja reparado ou corrigido;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissáo/servidor especialmente designado;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
Íornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de ReÍerência;

13,2, A âdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
í4.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as
despesâs decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes
especificações, prazo e local constantês no TR, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na quâl constará o produto fornecido, marca, preço unitário e total, contra
bancária e data de emissão.
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

Ruâ Coronellosá Dulce, esquinâ com Ruâ General Osório, S/N, Centro, Cácerês/MT - CEP: 78210-056
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14.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (uma) hora que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
14.1.4. Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas.14.1.5. Indicar preposto para representá-la durântê a execuçáo do contrato.

í5. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
'15,í. O critérjo adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço
unitário.

í6. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
í6.í, As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
l\ilunicipal de Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação:

Ficha 20. Elemento 0'1.031.1 001.2004.0000 3.3.90.39.00.

,17, DO CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO
17.1.. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo dê até
30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

18. DO CONTROLE DA EXECUçÃO
í8.í. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de .j993, será designado representante
para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for nêcessário à
regularização de falhas ou dêfêitos observados.
18-2, A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratâda, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
lmplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666, de 1993.
't8.3. O representante da Adminjstraçáo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execugão do contrato, indicando dja, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessárjo à rêgularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
19.í. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

ESTADO DE MATO GROSSO
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observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei n" 9.784, de 1999.
19.2. A autorjdâde competente, na aplicaçâo das sançôes, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado â Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20, ELABORADOR

OEZE

21.

CLÀUDIO ARV
Diretor da Secretâria de Aqu

APRovAçÃo
22,'1. Aprovo o presente Termo de
parágrafo 2o, inciso l, da Lei 8.666/93.

SOUZA FRANÇA
uisiÇão, Libitação, Contrato e Patrimônio.

ONAQUE
ão, Contrato e Patrimônio

Referência em conformidade com o Art. 70,

Diretor da Sêcretaria d

VISTO

JOEL

Cáceres-l\,4T, 15 de fevereiro de 2022

O DE SOUZA
era Municipal de CáceresDiretor G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURÂDORIA GERÀL
PROCURÂDORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

^-L'MI]IIO 
DA CERTIDÀO

4931i0/7022

PROCITSSO EXERC]CIO

G tiRA t,

CON'IRIBI]INTI]
715r77688

711899

INSCRIÇÀO MUNI(]IPAI,
LÀNC,{NIl]N IOS DtVr]RSOS - 38t265

lllllllllilililil il1lilililililil lililil iillil[i lilillil tillliilt]1il ilil1tiilil til
250120223182555600014000100565493430133282:122771893

NOME
CAPÂCCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI

1,.825.556/000t-.10

RG/INSCR, ESTADUAL

00000000000

I'NDEREÇO
Ruâ PEDRO OLMIRÀ cUIMARAES,86

Il^ tR Ito I rrNeupeoe
DO B^lr

Ccrtificamos que ató a presente datÀ não cncontramos em llome do requerente, débitos de
quâlqucr natureza, inclusivc inscritos em divida ativâ dâ prefeitura municipal de Cuiâba. Fica
ressâlvâdo o direito de cobrança pela Iazendâ Municipal, â quâlquer titulo, de dividas que venham
a ser apurâdâs dc responsabilidâdc do contribuinte acima quâliÍicÀdo.

Cuiâbá/MT. teÍça-feirÀ,25 de janeiro de 2022

Modesto dô Côsla
Procuradora Fiscal do Município

Íidão vil â ntó 25 dc Abril de 2022.

Autenticid.dc dâ C€rlidâo pod€.á ser corfirm.dâ enri httpr/cnis§ao.cuiaba.nt.goy.br/porr^t/



IISTADO DB MATO GROSSO

PIIOCTJIIADORIA GERAL DO IISTADO

SECRETARIÁ DIi ESTADO Dtr ITÀZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIO§ E NÁO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0035835754

Finalidadei CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÂO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

Sf,FAZ I] À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da enissão: 09/0212022 Hora da emissão: l0:12:07

Nonre/denominâção do sujeito passivo: CÀPÂCCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIR-ELI

CNPJ: 3r.82s.5s6/0001-40

^CenttntCnVOS que, até a dÂta e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portâria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bâses informatizadâs e integradas ao sistema de processameDto

de dados dâ CND, dâ Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processànento de dados dâ Divida Ativa do Estado, junto à Procurâdoria-Geral do Estado, pendênciâ, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito ds a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou irscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcanga o cumprimeDto de obrigaçôes cujo controle ainda nâo estqâ informatizado ou

integrado ao sistema dâ CND e/ou da Dívida Ativa.

A âulenricidâde destâ Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefâz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Ceftidao váLlid^ aÍé: l0/03n022.
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TKUTUAM2B2AM22U9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoriâ-ceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAPACCITAR CONSt,LTORIA E TREINAMENTO EIRELI
CNPJ: 31.825.556i000140

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débtos âdministrados pela Sêcretaria da Recêita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exrgibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'1966 -
Código Íributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsjderaçéo para Íins de certiíicação da regulaÍidade fiscal, o! ainda não vêncidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) nâ Procurâdoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

ConÍorme drsposto nos arts. 205 ê 206 do CÍN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negatrva,

Estâ certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pârê
todos os órgáos e fundos públicos da êdministÍaçào diÍela a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
suleito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiÇóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11daLeina8.2l2,de24dejulhode'1991.

A aceitação desta cêrtidão eslá condicionêda à vêrificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <httpr/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitarnente com base na Porlaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOt2A14.
Emitida às 09:53:57 do dia0111212021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida aÍé 3UA512022.
Código de cohtrole da certidáo: 5925.12CF.'t B5B.AAB3
Qualquêr rasurê ou emenda tnvalidará este documento.
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DO TRABÀLHO

CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLTIISTÀS

NoIne: CÀPACCITÀR CONSULTORIÀ E TRE]NAMENTO EIRELI (MATR]Z E
F]]rIÀIS )

CNPJ: 31.825.556/0001-40
Certidão n": 4A9 At AB / 2022
Expedição: 09/02/2A22, às 11 :23:50
validade: 0't/08/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifi-ca-se que CÀPACCITÀR CONSULTORIÀ E rREINÀIENTO EIRELI (MÀTRIZ E
EILIÀÍS) , inscrtto(a) no CNPJ Êob o n. 3 1 . I 2 5 . 5 5 6 / 0 0 0 1 - 4 0 , NÃO CONSTÀ
do Bânco Nacional de Devedorês Trabalhistâs.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão dâs Leis do
Trabâlho, acrescentado pê1a Lei .L" 12.44A, de 7 de julho dê 2011, e
na ResoluÇão Àdministrat.iva n" ),47O/2oat do Tribunal Superior do
Trabalho, dê 24 de agosto de 2011.
Os dados conÊtantes desta Certidão são dê re sponsabi 1i dêdê dos
Trr,bunais do Trabalho e estãô atuallzados até 2 (dois) dias
antreriores à data da sua expedição.
No caso de pêssoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsâ em relaÇão
a todos os seus êstabelecimentos, aqências ou fi1lais.
À aceitação desta certidão condici-ona-sê à verificaÇão de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e lurídicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
esLabelecidas êm sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusiwe no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLê o Minlstério público do
Trabalho ou Comissáo dê ConciliaÇão prévia.



.ll-llY1 ,

C/|,TX,-
cÀtxa EcoNóMl(:Â FÊoÉRÁt

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 31 825 556/0001-40
R3+" 

cApAccirAR coNsuLToRra E TRETNATENT. ETRELTial:
Endereço: R PEDRo oLrvEIM GUII,4AMES 86 / BAU / CUIABA / I9T / 78008-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o
Art, 7, da Lel 8.036, de 11de maio de 1990, certifica quê, nestô data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Certificado não servirá de prova contrâ cobrança de
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrêntês das obrigações com o FGTS,

v alidadet,z/ 02/ 2022 a 03 / 03 I 2022

Certif icação Númeror 20220202 7040397 27 60AA3

Informação obtida em 70/02/2022 09i3Bi58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi êsta
condicionada a verificação dê autenticidade no site da Caixal
www.caixa.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAíVARÁ MUNICIPAL DE CACERES

ExeÍcício: 2022

EÍr ssáo : 16102t2022

03 960.333/0001.50

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
( .stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 20
órgão :01 PODER LEGISLATIVO

Unidade :01 CÂMAM MUNICIPAL
DotaÇão : 01,031, 1001.2002.00003.3.90,39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD]CA

Saldo Orçamentário : R$ 47.578,00
QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS

Atenciosamente,

ulo-
JULICLEI G

cRC 017375/O-6/t\tT

Fig,Jl]lls/c !tdâ. Sotw e - Gontâ§8 - 8.25 25.674e - 1 4e1 1 )



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PARECER FRACIONAMENTO DE DESPESA

Prezados,

lnformo pâra os devidos fins quê até a data de Íí dê Fêvêreiro de
2022 os empenhados realizados na dotaçáo orçamentaria Ficha 20. Elemento
01 .03í. í 001 .2004.0000 3.3.90.39.00 - (ouTRos sERVtços DE TERcEtRos -
PESSOA JURíDICA), não ultrapassou o limite previsto nâ Lei.

Considêrando o vâlor previsto da prêstaçáo de serviço é de R$
1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resoluçáo de consulta que

autorizava os Municípios a alterar o limite de valoÍes estabelecidos na lei
8.666/93i

Considerando o aÍt. 1ô, lnciso ll, do Dêcreto 9.412l18 e o
enquadramento do termo de referênciâ deste processo 018/21 e estabelece o
limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitaçâo.

Considerando que segundo o departamento de compras náo
ocorrerão outras compras desta nâtureza âindâ no exercício 2022, que ultrapasse
o limite da modalidade.

Entendo que náo ocorrerá fracionamento parâ despesas desta
natureza no êxercício 2022.

Cáceres NilT, 16 de Fevereiro de 2022.

uda-
es de Almeida

Juliclei Gomes de Almelde
Coôtâdor

cRC/MT 017375/Gó

Ruâ Coronel José Dulce, esquina com Rua Cenerâl Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fon€: (65)3223-1707- Sile: www.caceres.mLl€g.br



ESTADO DE MATO
CÂMARA MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Petlido de parecer jurídico para coníÍataçõo de erh|refl especializada em

fomecimento de curso de capacitação em processo legislath'o thunicipal pata os

sentidores da Cômoru Municipal de Cácerc§.

Parecer no 22 - N, Setor ,Iarídico.

Origem: Setor de Compras dâ Câmâra Municipal de Cáceres.

DCStiNAtáriO: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ÔTgàO: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Àssunto: Análise iurídicâ dos autos do processo n.o16l2022.

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação.
Contratação DiÍeta. Participação em curso

extemo. Inexigibilidade de Licitação. Artigo
25, II Lei 8.666/93. Curso de Capacitação

Legalidade.

Análise do processo de inexigibilidade í\." 16/2022, q.ue Íem

como finatidade contrataçâo de empresa especializâda no fomecimento curso de

capacitação em processo e procedimento legislativo municipal e o tramite da prestação

de contas para os servidores da Câmarâ Municipal de Cáceres

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

brm como com:

Foramjuntâdos aos autos os seguintes documentos:

l) - Solicitação de autodzação, (Í1. 01) de 25 de janeiro de

2022;

/.J '
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ESTÂDO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcTPAL DE cÁcEREs

2) - Auto zação, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizando a contratação 01"/0212022 e 1510212022;

3) - Cursos ofertados pela Capaccitar, fls 03 a I l;

4) Pesquisa de Preços, Câmara Municipal de Brasnoúe, R$

899,00, fls. n. l2t

5) - Pesquisa de Preços da Administração Pública, fl. l3;

6) - Pesquisa de Preços, Posto Tradição, R$ 899,00, fls. n. 14

7, - Balizamenlo de Preços. fls l5:

8) - Termo de Referência, fls. n " l6 -24;

9) - Ceúidões conforme Súmula do Tribunal de Contas do

Estâdo do Mato Grosso, fls.25 a29;

10) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n.' 30 da Câmara

Municipal de Cáceres.

I. DA CONTRATÀÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÁO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regrâ sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Art.37. (...)

XYI ressalvialos os casos especiJicntlos na legislação' as

obras, serviços, compras e alie ações serdo contratados

t edíante prccesso de lícítação pública que assegure

igualdade de condições a todo§ os concorrentes. conl

clóusulas que estabeleçam obrigações de PLlgamento'
mantidas as condiÇões eíetiras da propostat, nos tettllos da

lei, o qual somente permitira as exigêkcias de qualíjicação

téc icd e econômíca índíspensáveis à garantii do

cumpri ento das ohrigaÇões.

ê§v
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ESTADO DE MÀTO GROSSO

CÂMARA MUNTCIPAL DE CÁCERES

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária

Nos tetmos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização dâ inexigibilidade de licitação pam a contÍatação do objeto ora mencionado'

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA. CUIISOS ABERTOS DE

CAI'ACITAÇÃO

Sabe-se que a Lei n' 8.666/93 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigivel ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24

e 25 do diploma legâ1.

Assim, estando a contratação enquadÉda em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitató o poderá ser afastado, O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contmtações de cursos abertos para capâcitação de servidores.

Dispõe afiigo 25, capu1 e inciso II c/c ârtigo 13, inciso VI da Lei de

Licitações (Lei n' 8.666/93):

Árt. 25. É inexígível a licitação quando

hout)er iNíabilidade d? cotúpetíção, em especial:

Il-para a contratação de ser ços [éc icos enumeratlos no

afi. 13 desta Lei, de natureza síngulaL com prolissíohais

ou empresas de nolória especíctlizaçtío, r'edada (1

inexigibilidade para serviços de publici<lade e ditulgação;

Por suavez, dispõe o ârtigo l3 da mesma Lei:

.r.J
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DSTÂDO DD MÀTO GROSSO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE CÁCERES

Art,13. Para os Íins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos

a:

(...)

VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Como se vê, o art.25, II da Lei Geral de Licitações recoúece que

determinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, aindâ que haja pluralidade de soluçôes e/ou executores.

O artigo 13 acima transcdto ofercce uma lista de quais serviços são tratados

como sendo "técnicos especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de vários executores aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas

respectivas propostas.

Na liçâo do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (in

Conlratação Direta sem Licitação, Brâsília Jurídica, p 281):

"No caput do art.25 da Lei n" 8.666/931, estabelece a Lei
que é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial, quando ocolIer uma das três

hipóteses retratadas nos três incisos que anunciâ. A
expressão utilizada é sâlientada pelâ doutrina pâtia pàra

assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando

a âsse iva de que os casos registrados não são únicos Há'

poÉm, outú consequência decoüente do uso de tal

expressão, nem sempre alcançadâ pelos estLldiosos do tema:

ao impor taxâtivamente a inviabilidade, associando-a ao

termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu caracteristica

essenciâl e inafâstável do instituto da inexigibilidade.

Assim, mesmo quando se caracte zar um dos casos

hatados nos incisos, se for viável a competição, a licitâção

é exigível, porque não foi preenchido o requisito

fundamental descrito no caput do aÍ. 25." 
\
\
\

4N\I\



ESTÂDO DE MATO
CÂMARÁ MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdáo n' 4271991

Firmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação

prcvista no inciso II do art. 25 da Lei n" 8 666/93 sujeita-se

à fr.mdamentada demonstrâção de que a singularidade do

objeto - ante as características peculiaridades das

necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico

proÍissional especializado do prestâdor inviabiliza a

competição no caso concretoi não sendo possivel a

contmtagão direta por inexigibilidade de licitação sem

observância do círpr, do afi. 25 da Lei n" 8.666193'

Em se tratando de treinamento c âperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabilidade de competição decorre dos critérios obietivos e

subjetivos relacionados aos professores/pâlestrantes, a saber: didática, forma de

exposição do conteúdo, dominio do assunto, quaÍtidade de cursos midstrâdos, formaçào

acadêmica, etc.

lnsta destacar que a Advocacia-Geral da Uniã0, por meio da OrientaÇão

Normâtiva n' l8/2009 expediu a seguinte recomendação:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. O entação Normativa/ AGU n' 18, de

01.04.2009 (DOU de 07.04 2009, S. 1, p. l4) - "Contrata-

se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.

25, inc. II, dâ Lei n" 8.666, de 1993, conferencistas para

ministrâr cursos pam treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal, ou a itscrição em cursos abertos, {9919--qgg
caracterizadâ À singulâridâdc do obieto e verificado
tratar-se de notório esDecialista".

Com efeito, na fundamentação da orientação normativa acima citada

Na Decisâo 439/1998-Pienário, por sua vez, a Corte de

Contas consignou a extreüa necessidade e imDortância do

trcinamento e aDerfeiÇoamento de seNidores Dara a

excelência do seNiÇo pírblico. e definiu como servigo

cons!ou:



aÂcERE§

rÂÊ
\OJ

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÁ MUNICIPAL DE CÁCERES

singular todo aouele que verse sobre treinamento

diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do

EglgadQ. Suseriu que seriam singulares aqueles cursos

desenYolvido§ ou adaDtâdo§ e§Decificamente Dâra o

atendimento das necessidade§ do contrâtânte ou

voltados pârâ âs Deculiâridades dos Drovávcis
lreinândos.

Na análise da proposta do curso de capacitaçâo a ser realizado de modo

presencial nos dias 24 a 25 de fêvereiro de 2022, o curso é de relevância para os servidores

destâ Casa, tendo em vista a necessidade de capacitação.

Em complemento cite-se a Súmula n" 2641201 I do TCU mencionada pela

área técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de licitação para a contratação

de scrviços técnicos com pessoas ffsicas ou jurídicas

de notória especialização somente é cabível qualdo se

tratar de seraico de llâtureza §inqulâr. caDaz de exigir. na

selecão do executor de colfiancâ. qrau de §ubietividâde
insuscetÍvel de ser medido nelos critérios obietivos de

qualificação inerentes ao Drocesso de licitâcâo. nos

termos do art' 25. inciso II. dâ Lei n'8.666/1993." (Ac.

I .437 /2011-P).

Dessa forma, tendo em vista quc o caso dos autos se refere à contrâtação de

curso abeÍo, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresâ. na lorma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a razào da escolha do

fornecedoí.

A justiÍicativa para a realizagão do curso encontra-se presente no projeto

básico (fls. 17 e 18).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATM DO PREÇO 
i

\lr\ I,\
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ESTÂDO DE MATO GROSSO
CÂMARÂ MUNICIPAL DE cÁcEREs

Determina o parágrafo único do art. 26 cla Lei 8.666193, a necessidade

de se demonstrar a razão da escolha do fornecedor e ajustiÍicativa do preço, sempre que

se realizar contrâtâção por meio de inexigibilidade de licitação, veróú'

"Paí(igqfo único. O processo de dr,rpei?.t4 de ineÍgibilidâde o, dc

reÍardamenlo, prcvisto neste artigo, será instruído, ,?.) que couber,

co 1 os seguintes eleme los:

r - (...)
Il - mzão dâ €scolhâ do fomec€dor ou executântc;

III - justificativa do preço".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado'

visualizamos que hájustificativa que comprova à notoriedâde e §ingulâridade do curso,

está presente no termo de referência, fls. n.o 18, Vejamos:

A instrutora selá o senhor. Danilo Falcão:

CURRICULO:

Advogado; pós graduado em Direito Público; Coautor do

livro "Câmara de Vereadores" (Ed. Bagaço,2013); Autor do

livro "Processo e procedimento legislativo municipal com

apontamentos práticos" (ed. Triunfo, 2020).

Prcsente o demonstrativo de dotação orçâmentaria com o valor de R$

47.578,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reâis) 16/02/2022.

Veriftco que a empresâ que prestará o Curso de Capacitação apresentou custo

de R$ 1.840,00 (hum mil, oitocentos e quârenta reais) nos autos e os seguintes

documentos e certidões para sua contratação.

1) Certidão negativa de débito com a União Federal, fl, n " 27;
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CeÍidão negâtiva de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o

26,
Certidão negativa de débito com o município de Cuiabá, fls. n.'25,
Certidão de Regularjdade com a Justiça do Trabalho fls. n." 28;

Certidâo de Negativa de Débito com o IGTS, fls. n." 29

Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de Curso de

Câpâcitâção na exceção prevista no art. 25, II, da Lei de Licitaçôes e é perfeitamente

possível sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento de contratação do por meio de

inexigibilidade de licitaçâo.

E o parecer, salvo melhorjuízo.

2)

3)
4)
s)

Advogado da Câmara Municipai
OAB - MT n" 19.005/0

DA CONCLUSAO

8
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CÂMARA MUNrciPiL DE cÁcEREs
ESTADO DE MATO GROSSO

IVlEMORANDO NO 027 I2O22ISALCP Cáceres-l\,4T. 1B de fevereiro de 2022

Assunto: Homologação

Senhor,

Encaminho o presente Processo Administtatiuo no 01612022, que trata da
contratação da empresa Capaccitar Consultoria e Treinamentos Eireli, que oferecerá o
"Curso Processo e Procêdimento Lêgislativo Municipal ê o tramite da Prestação dê
contas", para servidores da Câmara l\4unicipâl de Cáceres-MT., para providências
cabíveis, dando impulso a inexigibilidade, com o devido cadastramento no sistema,
autuâçáo e posteriormente enviando ao Presidente destâ Casa para a consequente
homologação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissâo de Processo Licitatório

/
CLAUDIO ARVEL

Dirêtor da Secrêtaria de AquisiÇão, , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua GeneÍâl Osório, S/N, Centro, Cáceres/l\4Í - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

E
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Oficio n'002/2021 - CPL.

Cáceres MT, 21 de fevereiro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor,
DOMINGOS OLIVENA DOS SANTOS
Preside[te da Câmara Municipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Despacho do Ptocesso Licitatório n' 00712022, lnexigibilidade de Licitâção n'

001/2022, para Ratificação e PublicaÇão na imprensa oficial.

Excelentíssimo Scnhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informai que a Comissão

Permanente de Licitação, Portaria no 01712022, recepciottou o Processo Administrativo no

016/2022, que dispõe sobrc a Contrãtação da cmpresa Cappacitar Consultoria e Treinamentos

Eireli, CNP.I n" 31.825.5 56/0001-40, que oferecerá o curso 'PROCESSO E

PROCEDIMENTO LEGISLATIVO MLI}.JICIPAL E O TRÂMITE DA PRTSTAÇÃO DE

CONTAS", para servidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT, qual acorrerá nos dias 24 e

25 de fevereiro, na cidade de Cuiabá-MT, e encaminha os autos do processo em epigrafe à

autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos os principios aplicáveis e os ditames da

Legislação de Regência, para a sua I4lifuêgãg e publicacão na imptensa oficial.

Nada mais have[do para o momento.

Atenciosam(]nte-

J I t, tI /

Membro dâ CPLMcrnblo da CPL

Rua CoronelJosé Dulce esquinâcorn Ruâ C en elal Osório - Centro Cáceres-MT CEP:78210-056

Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacâollqillsl!!.lll!-lr9bl Site: hltlx:/^!$s caceres.trt'lcs'br/
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TERMO DE r{^ FIC^çÀO DE TNEXICIBILIDADE DE LlCl't^ÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016i2022.

PROCESSO LICITATÓRIO N' OO7/2022.

INEXIGIBILIDADE DI' LICITAÇÃO N' OO1i2O22.

Especilicâção do Objcto: Contratação da enpresa Cappacitar Consultoria e Trei[amentos Ei-

rcli, CNPJ n'31.825.556/0001-40, que oferecerá o curso'PROCESSO E PROCEDIMENTO

LEGISLATIVO MUNICIPAL E O TRÂMITE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS", PATA SETVi-

dores da Cârnara Municipal de Cáceres-MT.

Valor Total: R$ 1.840,00 (hum mil e oitoccntos e quârenta reais).

Fundâmcnto: AIt. 25. inciso II c/c Art. 13. inciso Vl, ambos da Lei n" 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas altcEÇôes.

Co[siderando as inÍ'ormações prestadas pela Comissão Permanente de Licitâções, Portâ a n'.

017/2022, IIATIFICO, el1l cumprimento às determinações contidas no art.26 da Lei n'
8.666/1993, a presente Inexigibilidâde de Licitâção, regularmente processada e iostruida conl

os documeDtos necessários âo registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo

de Referência e com o Parecer exarado pcla Assessoria Jurídica, juntado nos autos do processo

âdministrativo e despâchados a esta autoÍidade superior, uma vez que, foram obedecidos os

princípios aplicávcis e os ditames da Lcgislaçào de Regência Desta feita, âutorizo a celebra-

ção do conlrato cotn a empresa soblesc ta, e o empcnho das despcsas respectivas âo setor

competcDte parâ que proceda, na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei 11". 4 320' de l7 de mar-

ço de 1964, os procedime[tos necessários à contratação do citado objeto

Registrâdâ e Publicada, Cumpra-se.

Cànara Murlicipâl de Cáceres-MT,2l de feveleiro de 2022.

DOMINCOS OLIVIiIRÂ os
?reside te dd Câtnuru Munici lde Cdceres

R'ra Coro,rel.l".é D"lce-e"iuilra com Rua ceneralOsório Centro lCáceres-MT' CEP 78 2l0-056

Fonc: (065) 3221- 1707 - E-maili contato@cacercs.nÍ.leg.br - Sitei L!U.ru§.!l§g!L4Llgshrl
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cÂMARA MUNIcIPAL oE cÁcERES
ÍERtúO AOtTtVO AO CONVÊNlO N" OO1/2021"CM

Oue ênl.ê si ceebram lermo adilvo a Câmâra llunicipal dê

iíT e o lnstiluto Municipal de Prêvidência soêiâl dos S.rvidoros dê

Cáceres - PREVICÁCERES, Autarquia Municipal, na íomâ quê especiÍ-

T€Írno Adltvo n'1, reÍerenlê ao convênio no 01/2021, colebrado êntrê a

CÀNIAPIA MUNICIPAL oE cÁcEREs, ó.9âo do PodeÍ Leglslaiivo rMun-

cipal, rêquarmenle nsc.ita no CNPJ/ívlF sob o n'03.960.333/0001-50, s-
luâda à Ruâ Genêrâl Osoíio, s/n', Esqu na Cori Rua Coron€l José Dur
ce, Baro Cenlro, em Cáceres, À,{T, CEP 78.200-000, têlêfono para con-
lâlo: (65)3223-1707 nêslê âto repÍêsonlado pêlo seu Represenlanle Legâ

Domlngos Oliveir. dos Santo§, brâsleiro, ôásâdo, vereador, alualmente

PÍêsid6nto dá càmãÉ lr,,lunicipaLde Cácorss/Í\,IT, inscrito no cPF/rMF sob

o n" 429,831,501-00, porlador do RG n'.0616576n SSP/MT, podendo ser
ênconirado nâ sed6 da Cámara lvunicipal dê Cácêrês, silo no endereço

supra descriro ê o lNsTlTUTo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIÁL

oos sERvlDoREs oE cÁcEREs - PREvlcÁcEREs, Autarquiâ Muni-

cipallnslitulda pela Lein" 26, de 27 de Novembro de 1997, com sede na

Rua Genera OsóÍio, n'409, Bâro contro, nesie À4unicípio d€ Cácêrês'

lúT, nesle ato represenlado pela D reto.a Execulva LUANAÁPARECIDA
oRTEGA PIOVESAN, bÍasilêiÍa, casãda, podâdora dâ Cédula de ldenti_

dade RêgistÍo Gerâlno 10546340 SSP/I',4T ê irscÍitâ no Cadaslro de Pes-

soa Ju.ídica - CPF sob n" 875.281.341-04, €lebram o prosentê Termo,

nô qle couber, nos le.mos do arl. 116, da Lein'8.666, dê 21 de Junho de

1993, e em íêsolv€m ass nâr o prêseniê Termo Ad tivo, mediantâ as se_

guintês cláusulas o condiçóes:

CLÁU§ULÂ PRIIMEIRA- DO OBJEIO

O p.esentê lnstíum€nto iem por objelivo prorosar o pÍâzo dê valdade

do convênio cerebrado entre a CÂMÂRA lvluNlclPAL DE cÁcEREs e

O IN§TITUTO II'UNICIPAL DE PREVIDÊNCIÂ SOCIAL OOS SERVIOO.

REs DE cÁcEREs - PREvlcÁcEREs, que visa arealizaçáode Pericias

lúédicas, átavésdo lnsiiluio I',I!ncpaldê Prcvidência Socia dos Seryido-

res de Cácercs Prcvl-Cáceres, consistonlê na avaliação técnica ealizada,
píivâtivamênt€, poÍ Médicos Peritos ou Junlâ lúédica Íormalm€ntê desg-
nados e reguãrmênle cadaslÉdos junto ao Prcvi-Cáceres, com â linali-

dadê d€ demorslra. a n€cossidadê ou não, conlorme a legislâçáo vigôn-

te, do aÍâstamento laboral do sêgurado, com a emissão de Laudo Àlédico

conclusivoaleslândo o resultâdo da âvãliâçáo rrrédica, alóm dô oulÍâs aÉ
buicóes rêlaclonadãs a avaliaÇáo dâ incapacdade laborálde sevidores.

CLÁUSULÀ SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

O presêntê T6rmo Aditivo entrará em vigor na data dê sLra assinal!Ía e

têrá validadê do 06 (sels) moses, podeido serprorcgado, com anuôncia

das pa&s desde que náo ullrapasse 05 ânos, conlados a paíir da dâ(a

da assinatura doconvônooílginal.,obsorvadood sposlo no âd.57, da Lei

no 8.666í993.

CúUSULÂ TERCEIR^. DA REIMUNERÀçÃO E DO PAGAIVTENTO

os recuBos Íinanceircs necêssárlos à execLrção do presenl€ Têrmo, ocots

'e'ão a segdrnte doraçàôoÍçamê1lola oo Colcodenl€:

01 031 1001 2001 0000|\íaNuT E ENc coM a calvlatia MUNlclPÀL

3.3.90.39.00SêrvIçodeTercsiro PêssoaJurÍdlca

RêfeÍente ão exercíclo Íinanceiro do âno de 2022,

As demais cáusllâs permanêcem inalteradas. E por oslârêm iuslas e

âcoídadas, írmam o prcsenlê instíum€nto em 02 (duas)viâs dê igualleor
e forma, nâ pressnça das teslemunhas adiaÕle nomeadas.

Cáceres-lúT, 18 de Íevereirô dê 2022.

DOMINGOS OLIVEIRA OOS SANTOS

PÍesideôt6 da CámáÍã Múnicipalde Cáceres

aTo N,.002/2022

aTo N.o 002/2022

A MESADIRETORA DA CÂIUARA MUNICIPAL DE ALTO GARçAS, ES.

tâdo d6lúalo Grosso, no u§o d6 suas âlribuiçõês lêga s edêconÍormidâ-
de com o arliso 18 PaÉs.aÍo lll da Lei Orsânica do Município combinado

com o aÍ1. 27, lL, "D' do Regimento lnlerno d6sta Casa dê Lêis.

RESOLVE:

Ari.lo- Exonerarâ seruidoG Fernanda Walesca Cosla Coutô, bÉsileira,
soliena, com mairícula inlerna nesle enle púb @ sob n.o 061i residenle e

domiciliâda resta cidade de Alto Garçás'Í\,iT, do carso êm Comissão dê
chêf6 d6 Dêpartamonto d. Administração, orçamonto s Flnanças da

Câmara lvunicipal de Allo GarÇas-MT, a paíir do dia 21 de íevereirc de

2022.

Art,2'- Este Âto enlrará em vigôr ná dâla de sua publicação, revogâdas

âs disposiçôes em conirá o.

EdiÍicio Sêde do Poder Lêqislalivo, Gabinetê da Presidência, em 21 de lo'

AIOÀORIANO AGULHÀO LUIZ CARLOS BÁRBOSA DA SILVA

P.esidente Vice-Presidenle

WLSON PEREIRÂ OA SILVÂ DELAYNNE CRISTINÁ L. A. COSTA 1'
SêcÍêlário 2a Sêc€láíiâ

CAMAÊA i/!UNICIPAL DE ÁLÍO OANÇÀS

CAIMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

cÀIIARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
TERI!1O DERATIFICAçÃO DE INEXICIBILIDÁDE DE LICIÍAçÃO

PROCESSO ADMINtSTRATTVO No 016/2022.

PROCESSO LtCtTATÓRtO No OO7/2022.

TNEXTGTBTLTOADE OE LTCITAçÃO N. 001/2022.

Especilicação do Objêtor Contralação da empresa Cappaciiar Consu!
toriâ 6 Troinamentos Eireli, CNPJ no 31.825.556/0001-40, que oÍêrecerá

O CUTSO 
,PROCE§SO E PROCEDIIIIENTO LEGISLATIVO MUNICIPAL E

O TRÀMITE oA PRESÍAÇÃO DE CONTAS , para seryidor6s da Câmars
lMunic pâ de Cáceres-lMT.

.ElorTotal:RS 1.840,00 (hum mlsoilocentos 6 qLrarcrtâ rcais).

ndamênto: Ad. 25, inclso ll c./c Arl. 13, inciso Vl, anbos da Loi n" 8.

666, de 21 de junho de 1993 e suâs alterações.

Consid6rando as iníormaçÕes prosiâdâs pêla Comissão Pêrmanento de

Licitaçóes, Podêria no.017/2022, RATIFICO, em cumpimenlo às deleími-
ôâçôês contidas no arl.26 ds L6i n0 8.666/1993, a pres€nte lnêxlglbillda.
.lo dê Llcltação, regulamenie processadá e lnslru ídâ com os documênlos
.ecessários ao resislro adequado das dsspesas, êÍÍ coiromidâdô.om o

TeÍmo de Reíerência e com o Parecer exâ6do peâ Assessoria Juridica,
junlado nos aulos do pÍocesso adminis!Élivo ê despachados â €sta âulo-

.idade superoí, uma vez qus Íoram obêdocidos ôs p ncrpiôs aplicáveis

o os ditames da Legislaçáo de Regência. Desta felta autorizo a c6lebra-

ção do conl.ato com a empresa sobr€scila, e o €ÍnPonho das dêspesás

rêspêclivas ao selo. competentê para quê proc6dâ, na Íorma dos arls. 60

e seguinles, da Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964, os procedimenlos

n€c6ssáriôs à contrâiaçãô dô citâdo objêto.

Resistradâ e Publicada, Cumpra-se.

CâmaÍa lüunicipalde Cácêrês-lüÍ,21 de feve.eüo de 2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS §ANTOS

Prcsidente da Cámaru Municipal dê Cá@res

darlonrLncpâ ô.9/n1/àmm.www.ámm.oíg.bÍ
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